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Resumo: O trabalho maneja o conceito de campo de controle do crime de 
David Garland, ao mesmo tempo que discute suas limitações e potencialidades, 
a partir das teorizações da Criminologia do sul. A perspectiva epistemológica 
critica o manejo de estudos criminológicos advindos do norte global, que 
têm a pretensão de explicações universalistas e generalizantes, e propõe que 
as peculiaridades locais políticas, históricas, econômicas e culturais sejam 
consideradas. Seguindo essa perspectiva, aponta o texto que o ponto de partida 
da análise das questões criminais é essencial, porém a sociologia brasileira há 
muito já aponta caminhos no mesmo sentido, de modo que o racismo é uma 
estrutura reatualizada no sistema de justiça criminal que impede se falar de 
mudança no sentido do punitivismo, indicando permanências.
Palavras-chave: Decolonialidade; Permanências; Encarceramento em massa; 
Ciências sociais.

Abstract: The paper work with David Garland’s concept of crime control 
field, while discussing its limitations and potential, using theorizations of 
southern criminology. The epistemological perspective criticizes the handling of 
criminological studies coming from the global north, which aim at universalist 
and generalizing explanations, and proposes that local political, historical, 
economic and cultural peculiarities be considered. Following this perspective, 
the text points out that this starting point for the analysis of criminal issues 
is essential, but that Brazilian sociology has long pointed out paths in the 
same direction, so that racism is a reupdated structure in the criminal justice 
system that it prevents us from talking about a change in the direction of penal 
populism, indicating permanence.
Keywords: Decoloniality; Permanence, Mass incarceration; Social sciences.

O Brasil ocupa a terceira posição mundial no ranking de taxas de 
encarceramento e diversos modelos explicativos procuram refletir 
sobre esse fenômeno, porém é preciso contextualizá-los para dar 
conta de sua complexidade.

A temática do encarceramento em massa apresenta vários 
elementos de análise que reúnem o conceito de campo do controle 

do crime, incialmente desenhado por David Garland (2008) a partir 
da concepção multidimensional da punição.

A proposta de Garland (2008) de considerar a punição como 
uma instituição social implica reconhecer que práticas penais 
representam conteúdos sobre o mundo social, como em uma espécie 
de espelhamento entre sentimentos sociais e políticas oficiais. Isto 
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é, a punição atua não apenas como controle social físico, mas 
também como regulação de significados, pensamentos e atitudes 
sociais. “Tal qual outras instituições sociais, a pena apresenta uma 
série de funções e riquezas de significados que são suficientes para 
questionar o enfoque o sociológico exclusivo” (Garland, 1999, p. 14).

Parte-se, portanto, de conceitos-chave de mentalidades e 
sensibilidades, que dão uma ferramenta de interpretação: a questão 
de transcender o central (causas remotas, ligadas a estruturas) para 
o local (causas próximas, ligadas às questões próprias da política, da 
cultura, da economia, etc.), indicando a necessidade de conhecer o 
mais próximo.

Enfim, a amplitude da reflexão engloba micro- e macroabordagens 
(Salvesberg, 2020) — sem que o autor explique como é feita 
essa tradução, que permanece sendo, para alguns críticos, uma 
pergunta ainda sem resposta —, visando compreender diversas 
práticas, generalizações amplas e esquemas que moldam essas 
transformações.

No entanto, “Garland comete un error fundamental en el uso del 
método comparativo: un análisis eficaz demanda concentrarse 
especificamente tanto en las similitudes como en las diferencias” 
(Young, 2003, p. 230).

Nesse sentido, Garland (2008) teria exagerado na congruência entre 
discursos culturais e políticas governamentais com sensibilidades 
culturais e políticas estatais, ignorando a ambivalência dos 
sentimentos populares. Além disso, incorreria em uma contradição, 
na medida em que subestima a importância dos discursos políticos 
da esfera pública na formação dessas sensibilidades. Por exemplo, 
ao tempo em que analisa o desenvolvimento das políticas para 
minorias raciais, sua análise causal não enfatiza raça e os significados 
raciais como influência sobre a consciência popular e, assim, ignora 
diversas evidências sobre atitudes raciais (Beckett, 2020).

Apesar de diversas críticas acerca do trabalho, enquanto proposta 
de elaboração de tipos ideais, na tradição weberiana, a obra tem 
valor teórico, a despeito do preço que se paga de perder conotações 
particularizadas do fenômeno estudado. Afinal, “identificar 
características unificadoras é importante” e a capacidade de 
sintetizar as mudanças na vida social, econômica e política “é 
extraordinária e quase sem paralelo” (Zedner, 2020, p. 93).

No sentido do trabalho de Garland, que analisa as sociedades 
norte-americana e inglesa, várias outras chaves analíticas partem 
do eixo norte global para apresentarem explicações generalizantes e 
universalistas sobre uma mudança no campo do controle do crime. 
Por exemplo, explicações de ascensão do neoliberalismo e queda do 
modelo de Estado de bem-estar social (Wacquant, 2001).

No entanto essas concepções precisam ser aprofundadas e 
contextualizadas, quando se trata da observação do cenário nacional, 
pois aqueles esquemas teóricos implicam perda de percepção de 
fenômenos locais (Fonseca, 2021), e ignoram “viagens culturais” 
(Sozzo, 2003).

Por exemplo, no Brasil, o sistema de justiça criminal sempre foi 
brutal e as desigualdades sociais sempre estiveram presentes, de 
modo que é preciso problematizar: é possível falar em mudanças no 
campo do controle do crime ou vivemos permanências que remetem 
ao processo colonizador e que ambiguidades da sociabilidade 

brasileira são resultado/persistência das heranças culturais? 

Desde há muito, Victor Nunes Leal (1986) apontava que o 
coronelismo é um resíduo de poder privado do período monárquico 
que coexistia com o novo modelo de representatividade da Primeira 
República. Maria Sylvia de Carvalho Franco (1969), por meio de 
análise de processos criminais, desenhou a sociedade da escravista, 
apontando, dentre algumas características, uma que para este 
ensaio parece fundamental: “os ajustamentos realizados por meio 
da força, em que a violência apresenta-se como um padrão corrente 
no meio social” (Franco, 1969, p. 23), uma espécie de “elemento 
constitutivo das relações mesmas” (Franco, 1969, p. 15).

Portanto, temos uma cultura política que reconhece a violência 
como linguagem rotineira e uma forma de vida consolidada como 
ordem social em que a força é “meio de obtenção de interesses, no 
próprio princípio de regulação das relações sociais estabelecidas” 
(Silva, 2004, p. 39). Mais do que isso, as permanências de um projeto 
colonial neurótico (Gonzalez, 1988) naturalizam mortes da população 
estratificada à zona do não ser (Carneiro, 2005) e superação 
desse pacto histórico da branquitude (Bento, 2002) demanda 
vários rompimentos políticos, dentre eles uma compreensão 
epistemológica de um racismo estrutural (Almeida, 2019).

A perspectiva criminológica de considerar as peculiaridade locais, 
causas próximas na linguagem de Garland (2008), segue a trilha de 
uma Criminologia do sul (Carrington; Hogg; Sozzo, 2015), segundo a 
qual as inércias do passado apresentam-se no presente.

Isto é, considerar permanências, como proponho aqui, é seguir 
o argumento de Sozzo para “‘sulizar’ o debate”, fazendo com que 
“causas próximas” (Garland, 2008) tenham um peso importante 
para compreensão das questões criminais, especialmente o 
encarceramento em massa. Desse modo, deve-se considerar não 
somente a hierarquização produzida pela expansão comercial, mas 
colocar a colonização no centro do debate (Aliverti et al., 2021).

Essa brasileirização criminológica (Andrade, 2012) visa identificar 
a cultura da morte (ZaÄaroni, 2012) e do racismo que impera no 
sistema de aplicação da lei no Brasil (Carvalho; Duarte, 2017), como 
mostram tanto os números de jovens negros que são encarcerados 
e exterminados neste País.1

Em outras palavras, a partir dos conhecimentos criminológicos 
no Norte Global, nossas formas escolásticas de fazer um estudo 
criminológico impedem a capacidade para identificar “efeitos do 
imperialismo e do colonialismo, nas suas diferentes formas, ao 
longo da história, seja nas políticas penais, instituições, discursos e 
práticas, bem como nas formas de analisar as questões criminais” 
(Dal Santo; Sozzo, 2023, p. 6). De modo que a ruptura é urgente.

Enfim, a abordagem epistemológica das criminologias do sul 
discute a “penalidade periférica” moldada pelas formas econômicas, 
sociais, políticas, institucionais e culturais (Sozzo, 2018, p. 670), 
causas próximas, na linguagem de Garland; e que, no Brasil, tais 
permanências têm sido indicadas há muito pelas ciências sociais.

Na “Améfrica Ladina” (Gonzalez, 1988, p. 76), denuncia-se que o 
racismo retirou a potencialidade política dos negros, limitando 
questões culturais, territoriais, linguistas e ideológicas. Essa é 
a “inadequação social” do contingente negro em toda a região 
(Flauzina, 2006, p. 33), uma “matriz de dominação” (Carneiro, 1995, 
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Notas
O relatório anual oficial de segurança pública do Brasil (2018), com base em dados 
de 2017, relatou um total de 63.880 homicídios dolosos no Brasil (uma categoria 
que inclui homicídio, morte ocorrida durante um assalto, morte como resultado de 
intervenção policial e lesões corporais com morte), o que representa um aumento 
de 2,9% relativamente ao ano anterior. A diferença na mortalidade entre os afro-
brasileiros e o resto da população atingiu níveis históricos. Entre 2004 e 2014, o 
número de mortes entre afro-brasileiros aumentou 19,8%, enquanto o número de 
vítimas entre indivíduos de outras raças diminuiu 13,7% (Cerqueira, 2018). Percebe-se 
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que a cor da pele de uma pessoa está diretamente correlacionada com a probabilidade de 
essa pessoa ser morta e, assim, desde que o homicídio se tornou um fato trágico da vida 
no Brasil, o País está dividido por um “racismo que mata” (Cerqueira; Coelho, 2017). Isto 
constitui uma espécie de “epidemia de indiferença”, de cunho marcadamente autoritário, 
com claras conotações raciais e grande número de mortes entre aqueles (negros, pobres 
e jovens) que historicamente foram oprimidos, tornados invisíveis e parecem não existirem 
no Brasil, exceto para a gratificação de uma sociedade opressora, excludente, hedonista e 
individualista (Ribeiro; Couto, 2017).

p. 548) que demarca a pobreza, o feminino e a negritude em um 
local de opressão e controle.

A acuidade observatória de Carolina Maria de Jesus (2014, p. 
58; 64)., a partir da vivência da fome, denuncia há muito tempo 
os estereótipos para evitar imputações criminais: “[…] Eu sou 
vagabunda, mas não sou ladra”, o que não tem sucesso porque recai 
sempre no “é uma pena você ser preta”.

Portanto, a relação entre racismo e sistema penal precisa ser 
tomada como pressuposto para afastar qualquer forma de 
harmonia e problematizar os privilégios sobre os quais a elite (leia-
se, branquitude) não reflete, garantindo, assim, a manutenção 
das formas de dominação. Flauzina e Thula (2020) sintetizam as 
permanências com vários exemplos da “naturalização da barbárie 
pelo Supremo Tribunal Federal”.


